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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.514, de 18 de abril de 2023. 

"Institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento, Meio 
Ambiente e Saneamento - CONDEMAS, no Município de 
Ferraz de Vasconcelos, e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

• FAÇO SA.ER; qµé a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a s~ln~ lê<: 

Art. , l:º Fica instituído o .. Conselho Municipal de 

~:~~;°í '•~i;:~(: %~eame!lto - CONDEMAS, conforme 

,$'~,~·~J- ~;""6"'' 0c11se1K&';Mu~ de j)esenvolvimento, Meio 
Ambi~e ~Ae - cOl,,ttij'~, será:.l:lta'@:i, áti?t' c!elltierativo no âmbito 
de sua Ci:i6ip.íí~n 1. - '' •/ -.,,_ . 

___ _ __ ~--- -ec3o • . - Cpmpete • a~ Conselho Municipal de 
Desen~to, ~ÂirÍBiêrifê'ê SÍ!neámento .. tcONDEMAS: . .. -- ' .. 

_ , rii~ ;,,Analisar planos, progÍarnas e projetos voltados ao 
desenvàÍ~ijto ''º ticas locais; rias quest~s de méio ambiente e oferecer 
contrib lliàra _ erfeiçi!IÍlmento; -•·i,.é •. --

____ r~'~*-~@ííticas públicas voltadas para 
~:.::-:1~,::·-:r::it-:~:r=-; , .. _ ,·_,;,:, · 

·-2 'pfópõr •·campanhas _ de ·preservação ambiental 
assegurando Q--desénVolvimento da mata nativa, parques ecológicos, rios e 
nascente$ dtr~\::ípiO,de Ferraz.de Va$Concelos; --

-- -- ' - :;,J\C,.~'M,!'fltêr Íl'ferdârnbip eo~ en!i?ades e organizações 
,vadas de-''pesq1,J_1,!;as-.,--e dema,s alillidades voltadas para 

pres ' desenvolvimeri1o-· do: .. meio ambiente, índusive nas esferas 
estaé:Íual e federal; · 

V - Elaborar seu regimento interno. 

Art. 4°. O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
mês, na forma estabelecida em seu regime interno, e em caráter 
extraordinário, sempre que convocado por pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) de seus membros. 
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§1º. As reuniões do Conselho serão realizadas com a 
presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) de seus membros efetivos 
ou suplentes e as deliberações obedecerão ao mesmo percentual, cabendo ao 
Presidente manifestação somente quando houver empate. 

§ 2°. A ausência em 3 (três) reuniões seguidas ou 5 (cinco) 
alternadas no mesmo ano, sem substituição pelo suplente, implicará na perda 
automática do mandato do conselheiro da respectiva entidade. 

§.3°. O mandato dos conselheiros será de dois anos, sendo 
admitida a sua rec:ertdtJ.çãq. . · • ··· · · · 

§ 4". As'.funções.da '6ecretarla Executiva do Conselho serão 
exercidas por servldores·ptÍt>hcos_ designados pelo Executivo. 

c,;,,J;'1t,'i ~1~"",{i)'_c~il(~k:ipal;;deverá garantir espaço físico 
nece~@ º~Tri~l!'~~~elhe. ••··· .--.. -· -

:,,°i•l1ir . , '*:'' - -· }êliJS~-,i. '.-'.C ros -ê-Ó' Conselho não serão 
--,;,;;t,~-• -,,. ,~,,-,,•,·.-:, .... ,:. . 

remufi\!i'~~ .- . o de re, ·•• ._ qJac'p,!'ra o serviço público. 
-. ~r .t, -}{);;,\;. " -~/-_<Uf:"' - .. 

/ai ,, - •,~,;50. N&',p:r;lie:"de 30 (~~) dia·s, contados da data da 
publicaçã<t@sta L"i!jJ ~- su,bseqüentl;, .instalação· do Conselho, este elaborará o 
seu re~ointérno;.• _,,, · ·----•- · · 

_,_~_,.,, ._. :·:·-·. ' .,. --.. -::•.--·-

:-: ;' ·- ,~-. 70, O Conselho Municipal de Desenvolvimento, Meio 
Amble~; ' :San~to - . CONDEMAS, será- presidido por um de seus 
integra. - it · --• = re seus membros ~@- um-,·mandato de um ano 

~~=dec -- n~ .- .... -r~~~~;~:ttf;'ç~=s~si~~ra~~~~~: 
pelo p " - . 00ml!!i'ic1Ónàdo:· : •:-e-·••·, ... 

___ •',, •j f,Art;; -8°, .o ,Cpnselllo._ Muni<;ipal. de Desenvolvimento, Meio 

~~*~rí~~WJê~~s!~~:.rá integrad~_paritariamente entre o 

i~~?-~it}i ,·;::··: , .. · -. ·-~·-·;,'.. 
·· Art. 9º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento, Meio 

Ambiente e Saneamento - CONDEMAS é paritário e formado por 12 (doze) 
membros titulares e respectivos suplentes, a saber: 

I) O Secretário Municipal de Meio Ambiente; 
II) Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
III) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
IV) Um representante da Secretaria Municipal de 

Planejamento; 
V) Um representante da Secretaria Municipal de Obras; 
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VI) Um representante do Poder Legislativo Municipal; 
Vil) Um representante do prestador de serviço público de 

saneamento básico; 
VIII) Um representante de Associação ligada ao setor do 

Comércio, Indústria ou Serviços; 
IX) Um representante da comunidade docente acadêmica; 
X) Um representante de entidade ligada a classes 

profissionais; 
XI) Um represêntante da organização não governamental; 

\OOI);Um . -+eprêsentânte ôa ' organização popular e 
· · . ·romunitári<i c1e· Fe"raz de Vasconcelos. 

' : ., .. :· -.• ·\:. ;· . ·,- - .,. ·~:;:;··,. . 

Parãgt~.Unlcó~,Os•m~bros que irão compor o Conselho 
Municipal de Desenvdlvirnerm5, Mêfo Al'liibietite e Saoeamento - CONDE MAS, 

deve:1i~1f :~:Ttl~.&!I~~: :~nl:~:~:o Municipal de 

Dese -:~ nto "Âffi"1>lêrl~;•1rrgã"ôi'fã~~inistrãção pública municipal, 
~li,! dos r~'.r,;~:pestina~~;Çqns~iho. 
,;:,~, ~;'~ · ,•~;~- · •'·:-:,..t·,''; '::'·'.;:<''·!,~:,- · ,·: 'e • e 

{;; }j,'"' · 'ti Cabe ài,S~aria MÔi\lçJJ?al déMeio Ambiente, gerir o 
Fundo,Muniffl)al dêtõêse,:wolvimênto. e Meio Ambiente . . ,,,:· ., . . - - -- . ' '... .,. . ., 

. ·- _____ , . §.~- O orçamento do Furíd~ Municipal do Meio Ambiente 
integrar;í ó orgam~a Secretaria Municipalde·Meio Ambiente. - . -· t=~·- . . -- . "·. • 

a cont 
do Fun 

_, no prazo de 30 (trinta) dias 
· · gu1arn!;!<l,t,> e funcionamento 

biente. --

- . -. . Art. 11. _ O Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio 
Ambiente se'ii.í '~~tiH:tiicio das $êguintesreêeitas: '--•- -

--- li; -•- " "('~:Reo.r<S()~'.-~rQllenll!iites de t~ência dos fundos 
naci uai do meio atnbieritê·t,:: 

II - Dotações Orçamentárias do Município e recursos 
adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III - Receitas de acordos e convêr.ios; 
IV - Outras receitas. 

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar convênios com entidades governamentais visando a 
obtenção de recursos destinados ao Conselho Municipal de Desenvolvimento, 
Meio Ambiente e Saneamento - CONDEMAS. 
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Art. 12. O Poder Executivo Municipal tomará as 
providências necessárias no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
publicação desta lei, para a Instalação efetiva e funcionamento do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento, Meio Ambiente e Saneamento, nomeando seus 
integrantes, disciplinando a estrutura da secretaria executiva e estabelecendo 
normas gerais para encaminhamento do processo eleitoral (CONDEMAS). 

Art. 13. Esta Lei entra em vi or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário erTJ.,-e~peci I a Lei n° 2.548, de 5 de 
abril de 2004 e suas-all~'ã&'ões. 

.. ,, 
•s•. ·,~l~-PRI 

~~;~~i~~il 
-~,-

RegistraíJa'; ' 
Admini · - ·· 
- Boleti 

-
.ss~B .. 

ncelos, ril de 2023 . 

,t f '. 
.Vl;SD · 
CJPÂt [) MB1ENTE 

i:':~;:::---r,r.:_m::r;iil:;::istra!l~o da Secretaria Municipal de 
rode Avis~;~j) Paço.·Municipal e no B.O.M. 

~{~~~t~;~~1Jª.'.:t~iu11:: . -·':' -~-
·;e .. ._, 

~rl'ioa(, s·ouZA 
Al D_E ADMINISJ~ÇÃO 




